
,
\

Processo n°. 1/3028/2015
Conselheira Relatora: Deyse Aguiar Lôbo

GoVERNO DO
EsTÁDo DO CEARÁ

Secretaria da Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N° ~9!5 /2016
28 CÂMARA DE JULGAMENTO
598 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 11/07/2016

,.-..- ----...J-,f

PROCESSO N° 1/tlo~i'2015
AUTO DE INFRÀÇÂO N° 2/201515831
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DA 13INSTÂNCIA
AUTUANTE: Dulce AneP. de Lucena
MATRÍCULA: 105.315.1-4
RELATORA: Conselheira Deyse Aguiar Lôbo

EMENTA: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCADORIA SEM
DOCUMENTO FISCAL - 2. Mercadoria desacompanhada de
documentação fiscal entregue pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos- ECT. Recurso voluntário conhecido e não provido. 3. Auto de
Infração julgado PROCEDENTE, por unanimidade de votos, com base
no art. 16, inciso 11, alínea "c" da Lei nO 12.670/96, art. 140 do Dec.
24.569/97, Parecer nO34/97 da PGE e Súmula nO7 do CRT, em acordo
com o parecer da Consultoria Tributária, referendado pela douta PGE.
Afastada a preliminar de nulidade suscitada pela recorrente. Confirmada a
decisão condenatória proferida pela instância singular. Penalidade
sugerida: art. 123, inciso lU, "a" da Lei nO 12.670/96. Recurso ordinário
conhecido e não provido.

"i! - .

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "TRANSPORTAR

MERCADORIA SEM DOCUMENTO FISCAL. EM FISCALIZAÇÃO REALIZADA NA

ECT, ENCONTROU-SE VOLUME PE420294110BR SEM A DEVIDA

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, MOTIVO DESTE AUTO DE INFRAÇÃO. PARECER DA

PGE 34/99 E NORMA DE EXECUÇÃO DA SEFAZ 07/99. COMUNICADO 20150052477".
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Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal apontou como penalidade o

Art.l23, UI, inciso "a", da Lei nO,12.670/96, alterado pela Lei 13.418/03.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

~ CGM 20152073;

~ Pesquisa de preço;

~ Comunicado n° 20150052477;

~ Impugnaç~o;

~ Julgamento de Primeira Instância;

~ Parecer da Assessoria Processual Tributária.

A julgadora singular proferiu decisão pela PR9CEDÊNCIA do auto de infração.

'DO PARECER DA ASSESSORIA PROCESSUAL TRIBUTÁRIA:

Mediante Parecer N° 83/2016, a Assessoria Processual Tributária opinou pelo

conhecimento do recurso ordinário, negando-lhe provimento, no sentido de manter o julgamento

proferido na instância singular de PROCEDÊNCIA do auto de infração.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de recurso ordinário interposto por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS, em face de CÉLULA DE JULGAMENTO DA J4INSTÂNCIA, concernente ao

auto de infração sob o nO.2/201515831-1, por meio do qual a recorrente se insurgiu contra a

decisão proferida pela julgadora singular. O presente recurso preenche as condições de

admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
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No processo sub exam;ne,a requerente fora autuada por transportar mercadoria sem

documento fiscal.

Têm-se suscitada nos autos uma nulidade impontual, à medida que é expressa de forma

genérica. No mérito, tem-se a postulação de improcedência do lançamento, sob o fulcro de

amparo na imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição de 1988,

ao entendimento que a atividade que pratica está incursa no conceito de serviço postal, nos termos

do art. 7°, 9 3° da Lei nO6.538/78, portanto, fora da seara de incidência do ICMS.

Nesse contexto, faz-se necessário examinar o teor da norma de regência da espécie, acerca

do tema atividade postal, na dicção dos incisos I e 11do artigo 9° da Lei nacional nO6.538/78, que

assim prescreve:

Art. 9°. São explorados pela União, em regime de monopólio, as seguinte atividade
postais:

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o
exterior, de carta cartão postal;

11 - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o
exterior, de correspondência agrupada; .

Como visto, esses são ós serviços que a recorrente deveria prestar, de forma exclusiva,

posto que adstrito às atribuições que lhe compete executar, para os efeitos de fruição da

imunidade tributária a que se reporta.

A Procuradoria Geral do Estado, em resposta a consulta formulada pelo titular da pasta

Fazendária, manifestou, por intermédio do Parecer nO34/97, o seguinte entendimento: "qualquer

serviço realizado pelos correios, estando inserido no campo de incidência do ICMS, fica sujeito à

incidência do imposto estadual. À qualidade de longa manus da empresa pública não se lhe

estende a imunidade recíproca indicada no art. 150, VI, "a" e 99 2° e 3° da Constituição Federal,
(,

ressalvado o serviço postal estricto sensu. O serviço de transporte de mercadorias ou bens é
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situaçãónecessáriae suficiente para validar a ação fiscal sobre essaspiestações. Tanto a condição
".,.' ;: ;.- ,," .. .. . ...., ,~

de contribuinte quanto a qualidade de'responsáveltributáno'decorre de lei e da ocorrência do' fato
" - . .. . i',

gerador da respeCtiva obrigaçao".

,O caso em comento traz como mercadorias em situação irregular 20 camisas polo,Objeto

que não guarda qualquer. compatibilidade com os tipos assentes ná norma supra, motivo pelo qual. .'

. o transporte de coisas dessa natureza, nem porserttelhança; poder-se~iacogitarcohsiderá-Ios
_ .}'" ~". ' ""o' ;'0"" :"~., :'-" • i

serviçópóstalestrito nem lato senso.

Apresente lide consiste em de um'ládo o.Fisco procedendo às autuações edo outro a ECT

renitente nos mesmos argumentos e furtdamentos em~'seu favor, ao esforço dê afastar a
e •

responsabilidade tributária a ela atribuída, na forma daalíneà.~'c" do inciso Il do'âitigo 16 da Lei

. ~o1,2:670/96, editada <tm conformidade com LeiCornf>1emeJltarn° 87/96.
' ..- .. -.'" : .. .'~

A Lei nO15.614 de 29 de maio de 20014, publicada no Diário Oficial dó'Estado;- DOE em

30 de maio'de 20 14, em seu a artigo 110 assim dispõe:

.Art. 110. Sérãôpropostas pelo CRT súmulas telàtivas às decisões reiteradaspróferidas no
âmbito. dâ 'CIs e da CS, para fins de observância obrigat6riapelcis julgadores de
quaisquer instâncias e demais autoridades fazendárias, visando orientar de modo
uniforÓleprocedimento,s relativos ao.lançameótodo crédito tributário, padronização de
julgamentos com celeridade e razoável duração do processÓ,. conforme estabelecido em
Regulamento. .

À vista de tal ord~namento,'este órgão judicante sumulouentendimentoacerca da matéria

óbjeto da autuação, ~os termos da cSúmulano 7, publifada no' DOE. em lOde setembro'de 2014,

que assim expressa:

SÚMULAN°7

Ai~unidade que goza ~ ÊmpresaBtasileira deCorteicis eTelégrafos 'protege apenas os
serviços .postal. strictu . sensu e nã~ alcança' o. transporte de mercadorias, e quando
desacompánhadas de' docume~tà.ção fiscal ou sendo esta inidônea, importa em fato
geradorcoeobrigação tributária que a reveste daccindição de responsável tributário.
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Face ao exposto, voto pelo conhecimento do recurso ordinário, dando-lhe parcial

provimento, para afastar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, confirmar a decisão

condenatória de 10 grau, julgando inteiramente procedente a acusação, de acordo com o parecer da

assessoria processual tributária adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Base de cálculo : R$ 2.200,00

ICMS R$ 374,00 (17%)
Multa R$ 660,00 (30%)
TOTAL R$ 1.034,00

PECISAO, , . 1" •.

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente a EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE r
INSTÂNCIA. A 28 Câmara de Julgamentodo Conselhode RecursosTributários resolve por unanimidade
de votos, corihecer do Recurso Ordinário, afastar a preliminar de nulidade nele suscitada e, no mérito,

negar-lhe provimento, para confirmar a decisão condenatória exarada em 18 Instância,nos termos do voto

da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo

representanteda ProcuradoriaGeral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 28 cÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos O6 de 09 de 2016.

\.ILCbL-Q~
Ub~an Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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